
No. 002/17 Santos, 11 de Outub ro de 2017.

CHAMADA PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA PARA CONTRATAÇÃO DE

CONSULTORIA AMBIENTAL

Serviço de Terceiros – Pessoa Jurídica

O Instituto Albatroz, no âmbito do Projeto intitulado “ALBATROZ ”, objeto do Contrato de

Patrocínio 5850.0104470.17.2 celebrado entre PETROLEO BRASILEIRO S.A. e

INSTITUTO ALBATROZ solicita a apresentação de proposta para contratação de Empresa

Especializada em Consultoria Ambiental.

As propostas serão criteriosamente selecionadas com base na idoneidade do prestador de

serviços, qualidade, capacidade técnica e experiência na prestação dos referidos serviços.

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 O objeto desta licitação é a contratação de uma consultoria ambiental especializada em

serviços relacionados a organização de dados em bancos dinâmicos e compartilhados,

bem como taxidermia de aves, coleta e processamento de material biológico. O objeto

desta contratação trata de apoio para implementação de um Banco Nacional de Amostras

Biológicas de Albatrozes e Petréis, uma das prioridades do Plano de Ação Nacional para a



Conservação de Albatrozes e Petréis - PLANACAP. O propósito deste Banco de Amostras

é suprir as diversas lacunas de conhecimento uma vez que um banco público de amostras

irá propiciar a potencial investigação de padrões de distribuição geográfica, padrões

sanitários, epidemiológicos e ecológicos das espécies ameaçadas e criticamente

ameaçadas contempladas pelo PLANACAP.

As atividades rotineiras a serem desempenhadas na implementação deste termo incluem a

necessidade de articulação direta do profissional que deverá interagir com curadores de

diversas coleções biológicas, coordenadores de centros de reabilitação de aves marinhas e

observadores científicos que acessem carcaças da captura incidental na pesca industrial

organizando as informações de amostras biológicas disponíveis, o profissional terá que

realizar tarefas relacionadas à coleta de amostras e taxidermia de aves, quais sejam:

acondicionar animal e amostras (penas, sangue, tecidos, etc..) para trabalho posterior;

criação de fichas individuais digitalizadas do espécime e suas amostras; além de

processar, secar animal, retirar pele do animal, confeccionar moldes, proceder tratamento

químico de peles ou partes de animais, montar exemplar e proceder acabamento final do

exemplar.

2. DAS REGRAS DA CONTRATAÇÃO

2.1. A carta-proposta (anexo I) deverá ser envia até às 18 horas do dia 20 de Outubro de

2017, através do e-mail carolmatos@projetoalbatroz.org.br com o assunto “PROPOSTA

PARA CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA AMBIENTAL ”.

2.2. A versão original com assinatura do representante legal da empresa, deverá ser

enviada pelo correio para o Projeto Albatroz – A/C Carolina Matos e será considerada

parte integrante do processo.

Endereço: Rua Marechal Hermes, nº 35, Bairro Boqueirão, CEP 11025-040, Santos – SP.



2.3. O cumprimento do objeto da presente licitação se dará de forma parcelada, em

conformidade com as solicitações do Instituto Albatroz.

2.3.1. O início da prestação de serviços será a partir da data da assinatura do contrato.

2.4. O valor ofertado para o cumprimento do objeto da presente licitação deverá ser

apresentado para a empresa selecionada.

2.4.1. O valor ofertado para o cumprimento do objeto da presente licitação não poderá ser

reajustado durante a execução do contrato.

2.4.2. O pagamento será realizado até o 5º dia útil de cada mês;

2.5. O Contrato de Prestação de Serviços desta licitação terá o prazo de duração de 33

(trinta e três) meses, com início em 20/11/2017 e término em 18/08/2020.

2.6. Não serão aceitas as propostas que não atenderem as condições gerais deste

convite, bem como aos dispositivos legais em vigor, pertinente a matéria.

3. DA PARTICIPAÇÃO E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

3.1. Este convite está aberto a todas as licitantes que demonstrem satisfatoriamente para

o Instituto Albatroz sua capacidade para executar o Contrato de forma eficiente.

3.2. A empresa deverá necessariamente estar localizada na cidade de Florianópolis/SC.

3.3. Os documentos relativos à documentação e às propostas deverão ser entregues sem



emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, em envelopes devidamente fechados e

identificados apropriadamente, nos termos dos itens 2.2.

3.4. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação

de sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório.

3.5. Em circunstâncias excepcionais, a entidade de licitação poderá solicitar a

prorrogação da validade das propostas, por escrito, não sendo admitida à introdução de

quaisquer modificações na proposta.

ANEXO I



MODELO DE CARTA - PROPOSTA

Ao Instituto Albatroz

Convite n° 002/17 - Patrocínio N° 5850.0104470.17.2

Modalidade de licitação: Carta Convite

Tipo de licitação: Capacidade técnica

Objeto da licitação: Contratação de Consultoria Ambiental

Em atenção à Carta-Convite acima citada, apresento a proposta de minha

empresa, nos seguintes termos:

Espaço reservado para apresentação da empresa e envio das qualificações

profissionais.

Local e data Assinatura do Representante

Legal

Carimbo ou número do CNPJ


